
CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL

DescriÃ§Ã£o

MUDANÃ‡A DE PARADIGMA

AtÃ© 2009, o CÃ³digo Penal brasileiro tratava esses delitos como â€œCrimes Contra os Costumesâ€•
(TÃtulo VI), revelando uma concepÃ§Ã£o ultrapassada que visava proteger a moral sexual coletiva da
sociedade. Com a Lei nÂº 12.015/2009, operou-se uma verdadeira revoluÃ§Ã£o paradigmÃ¡tica: o
bem jurÃdico protegido passou a ser a dignidade sexual individual, reconhecendo-se que o direito
penal sexual deve tutelar a liberdade de autodeterminaÃ§Ã£o sexual de cada pessoa, e nÃ£o
padrÃµes morais abstratos.

Esta mudanÃ§a nÃ£o foi meramente terminolÃ³gica. Ela reflete a compreensÃ£o constitucional de que
a sexualidade integra os direitos fundamentais da personalidade, merecendo proteÃ§Ã£o autÃ´noma e
independente de juÃzos morais coletivos.

CAPÃ•TULO I: CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL

ESTUPRO (ART. 213)

â€œConstranger alguÃ©m, mediante violÃªncia ou grave ameaÃ§a, a ter conjunÃ§Ã£o carnal ou a
praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinosoâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 6 a 10 anos

Elementos Essenciais do Tipo:

1. Sujeito Ativo: Qualquer
pessoa (crime comum)

2. Sujeito Passivo: Qualquer
pessoa (homem ou mulher)

3. Conduta: Constranger
mediante:

ViolÃªncia: forÃ§a fÃ­
sica empregada contra
a vÃtima (violÃªncia
real)
Grave ameaÃ§a:
promessa sÃ©ria de
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mal grave e iminente
(violÃªncia moral)

4. Objeto da Conduta:
ConjunÃ§Ã£o carnal:
introduÃ§Ã£o
completa ou
incompleta do pÃªnis
na vagina
Outro ato libidinoso:
qualquer ato destinado
a satisfazer a lascÃvia
(sexo oral, anal,
toques Ãntimos, etc.)

A Lei 12.015/2009 unificou os
antigos crimes de estupro (art.
213) e atentado violento ao pudor
(art. 214, revogado). Agora, tanto
a conjunÃ§Ã£o carnal quanto
qualquer outro ato libidinoso
praticado mediante violÃªncia ou
grave ameaÃ§a configuram o
mesmo crime: estupro.

Formas Qualificadas:

Â§ 1Âº â€“ LesÃ£o corporal
grave ou vÃtima entre 14 e 18
anos:

Pena: reclusÃ£o de 8 a 12
anos
Aplica-se quando:

Da conduta resulta
lesÃ£o corporal de
natureza grave (art.
129, Â§ 1Âº do CP),
OU
A vÃtima Ã©
adolescente (maior de
14 e menor de 18
anos)

Â§ 2Âº â€“ Morte:

Pena: reclusÃ£o de 12 a 30
anos
Trata-se de crime
preterdoloso (dolo no
estupro + culpa na morte)
Se houver dolo em
relaÃ§Ã£o Ã  morte,
responderÃ¡ por estupro +
homicÃdio em concurso
material

OBSERVAÃ‡ÃƒO CRUCIAL SOBRE AÃ‡ÃƒO PENAL:

Segundo o art. 225 do CP, a aÃ§Ã£o penal nos crimes contra a dignidade sexual (CapÃtulos I e II) Ã©
pÃºblica incondicionada. Isso significa que o MinistÃ©rio PÃºblico deve oferecer denÃºncia
independentemente de representaÃ§Ã£o da vÃtima.

SÃºmula 608 do STF: â€œNo crime de estupro, praticado mediante violÃªncia real, a aÃ§Ã£o penal
Ã© pÃºblica incondicionada.â€•

Essa sÃºmula foi editada antes da reforma de 2009, mas continua vÃ¡lida como reforÃ§o do atual
sistema de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada previsto no art. 225.
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SÃºmula 670 do STJ (texto atualizado em 2024): â€œNos crimes sexuais cometidos contra a vÃtima
em situaÃ§Ã£o de vulnerabilidade temporÃ¡ria, em que ela recupera suas capacidades fÃsicas e
mentais e nÃ£o hÃ¡ relaÃ§Ã£o de confianÃ§a ou autoridade entre autor e vÃtima, procede-se
mediante aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o.â€•

Esta sÃºmula aplica-se apenas aos casos de vulnerabilidade temporÃ¡ria (embriaguez, sono, uso de
drogas), quando a vÃtima posteriormente recupera suas capacidades. NÃ£o se aplica ao estupro
mediante violÃªncia real ou grave ameaÃ§a, nem ao estupro de vulnerÃ¡vel absoluto (menores de 14
anos).

VIOLAÃ‡ÃƒO SEXUAL MEDIANTE FRAUDE (ART. 215)

â€œTer conjunÃ§Ã£o carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguÃ©m, mediante fraude ou outro
meio que impeÃ§a ou dificulte a livre manifestaÃ§Ã£o de vontade da vÃtimaâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 2 a 6 anos

DiferenciaÃ§Ã£o com o Estupro:

ESTUPRO (Art. 213) VIOLAÃ‡ÃƒO SEXUAL MEDIANTE FRAUDE (Art. 215)

ViolÃªncia ou grave ameaÃ§a
Fraude ou outro meio que impeÃ§a/dificulte o
consentimento

AusÃªncia total de
consentimento

VÃcio no consentimento

Pena: 6 a 10 anos Pena: 2 a 6 anos

Exemplos ClÃ¡ssicos de Fraude:

MÃ©dico que mantÃ©m relaÃ§Ã£o sexual com paciente alegando ser procedimento terapÃªutico
Pessoa que se passa por cÃ´njuge da vÃtima em quarto escuro
Promessa falsa de casamento que vicia o consentimento (posiÃ§Ã£o minoritÃ¡ria)

â€œOutro meioâ€•: Inclui situaÃ§Ãµes como embriaguez da vÃtima, administraÃ§Ã£o de
substÃ¢ncias que reduzem a capacidade de resistÃªncia, aproveitamento de estado de inconsciÃªncia
temporÃ¡ria.

ParÃ¡grafo Ãšnico â€“ Causa de Aumento: Se o crime Ã© cometido com o fim de obter vantagem
econÃ´mica, aplica-se tambÃ©m multa.

IMPORTUNAÃ‡ÃƒO SEXUAL (ART. 215-A)

â€œPraticar contra alguÃ©m e sem a sua anuÃªncia ato libidinoso com o objetivo de satisfazer a
prÃ³pria lascÃvia ou a de terceiroâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 1 a 5 anos, se o ato nÃ£o constitui crime mais grave
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Este crime foi criado pela Lei 13.718/2018 para criminalizar especificamente condutas de natureza
sexual praticadas sem consentimento, mas que nÃ£o se enquadravam no crime de estupro por
ausÃªncia de violÃªncia ou grave ameaÃ§a.

Exemplos TÃpicos:

Toques nÃ£o consentidos em partes Ãntimas em transporte pÃºblico (a famosa â€œencoxadaâ€•
)
Beijos roubados
ExibiÃ§Ã£o de Ã³rgÃ£os genitais com conotaÃ§Ã£o libidinosa
MasturbaÃ§Ã£o em pÃºblico direcionada a pessoa especÃfica

ATENÃ‡ÃƒO â€“ ClÃ¡usula de Subsidiariedade: A expressÃ£o â€œse o ato nÃ£o constitui crime
mais graveâ€• significa que a importunaÃ§Ã£o sexual sÃ³ serÃ¡ aplicada quando a conduta nÃ£o
configurar:

Estupro (art. 213) â€“ se houver violÃªncia ou grave ameaÃ§a
Estupro de vulnerÃ¡vel (art. 217-A) â€“ se a vÃtima for menor de 14 anos

DistinÃ§Ã£o com Ato Obsceno (art. 233):

IMPORTUNAÃ‡ÃƒO SEXUAL ATO OBSCENO
Praticado contra alguÃ©m (vÃtima
determinada)

Praticado de forma genÃ©rica em lugar
pÃºblico

Objetivo: satisfazer lascÃvia Objetivo: ultrajar o pudor pÃºblico

ReclusÃ£o de 1 a 5 anos DetenÃ§Ã£o de 3 meses a 1 ano

ASSÃ‰DIO SEXUAL (ART. 216-A)

â€œConstranger alguÃ©m com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se
o agente da sua condiÃ§Ã£o de superior hierÃ¡rquico ou ascendÃªncia inerentes ao exercÃcio de
emprego, cargo ou funÃ§Ã£oâ€•

Pena: DetenÃ§Ã£o de 1 a 2 anos

Elementos Especiais:

1. Conduta: Constranger (coagir moralmente, pressionar, importunar reiteradamente)
2. Finalidade especÃfica: Obter vantagem ou favorecimento sexual
3. Elemento normativo especial: O agente deve prevalecer-se de posiÃ§Ã£o de:

Superior hierÃ¡rquico: relaÃ§Ã£o de subordinaÃ§Ã£o funcional
AscendÃªncia: poder de fato decorrente de cargo ou funÃ§Ã£o

O assÃ©dio sexual Ã© crime prÃ³prio, pois exige qualidade especial do agente (superior hierÃ¡rquico
ou pessoa com ascendÃªncia). Configura-se mesmo sem contato fÃsico, bastando a conduta reiterada
e constrangedora.
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Â§ 2Âº â€“ Causa de Aumento: A pena Ã© aumentada em atÃ© um terÃ§o se a vÃtima Ã© menor
de 18 anos.

Exemplos:

Chefe que condiciona promoÃ§Ã£o a favores sexuais
Professor universitÃ¡rio que condiciona aprovaÃ§Ã£o a encontros Ãntimos
Gerente que faz propostas sexuais reiteradas Ã  subordinada

CAPÃ•TULO I-A: DA EXPOSIÃ‡ÃƒO DA INTIMIDADE SEXUAL

REGISTRO NÃƒO AUTORIZADO DA INTIMIDADE SEXUAL (ART. 216-B)

â€œProduzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteÃºdo com cena de nudez ou ato
sexual ou libidinoso de carÃ¡ter Ãntimo e privado sem autorizaÃ§Ã£o dos participantesâ€•

Pena: DetenÃ§Ã£o de 6 meses a 1 ano, e multa

Criado pela Lei 13.718/2018, este crime pune a conduta de registrar (produzir, fotografar, filmar)
cenas Ãntimas sem autorizaÃ§Ã£o, independentemente de divulgaÃ§Ã£o posterior.

ParÃ¡grafo Ãšnico â€“ Modalidade Especial: Equipara-se ao crime a conduta de realizar montagem
em fotografia, vÃdeo, Ã¡udio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez
ou ato sexual ou libidinoso de carÃ¡ter Ãntimo (deepfake pornogrÃ¡fico).

Este crime protege a intimidade no momento do registro. A posterior divulgaÃ§Ã£o configura o crime
do art. 218-C (divulgaÃ§Ã£o de cena de sexo).

CAPÃ•TULO II: DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÃ•VEL

ESTUPRO DE VULNERÃ•VEL (ART. 217-A)

â€œTer conjunÃ§Ã£o carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anosâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 8 a 15 anos

Este Ã© um dos crimes mais cobrados em concursos pÃºblicos e gerou intensa discussÃ£o
doutrinÃ¡ria e jurisprudencial.

Vulnerabilidade Absoluta (caput): A vÃtima menor de 14 anos Ã© considerada absolutamente
vulnerÃ¡vel, presumindo-se de forma absoluta sua incapacidade para consentir validamente em atos
sexuais.
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SÃºmula 593 do STJ: â€œO crime de estupro de vulnerÃ¡vel se configura com a conjunÃ§Ã£o carnal
ou prÃ¡tica de ato libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrelevante eventual consentimento da vÃ
tima para a prÃ¡tica do ato ou sua experiÃªncia sexual anterior.â€•

OBSERVAÃ‡ÃƒO CRÃ•TICA: Esta sÃºmula cristaliza a natureza objetiva da vulnerabilidade do
menor de 14 anos. NÃ£o importa:

O consentimento da vÃtima
ExperiÃªncia sexual anterior
AparÃªncia fÃsica da vÃtima
Relacionamento afetivo entre autor e vÃtima
Maturidade precoce

Â§ 1Âº â€“ Vulnerabilidade Relativa (outras hipÃ³teses):

Incorre na mesma pena quem pratica as aÃ§Ãµes com alguÃ©m que:

1. Por enfermidade ou deficiÃªncia mental, nÃ£o tem o necessÃ¡rio discernimento para a
prÃ¡tica do ato, OU

2. Por qualquer outra causa, nÃ£o pode oferecer resistÃªncia

ATENÃ‡ÃƒO: Ao contrÃ¡rio do caput (vulnerabilidade absoluta), estas hipÃ³teses exigem prova
pericial demonstrando:

A enfermidade/deficiÃªncia mental
A ausÃªncia de discernimento (capacidade de compreender)
Ou a impossibilidade de oferecer resistÃªncia

Exemplos:

Pessoa com deficiÃªncia mental grave comprovada por laudo
VÃtima embriagada ao ponto de estar inconsciente
Pessoa sob efeito de drogas que impedem resistÃªncia

SÃºmula 670 do STJ (vulnerabilidade temporÃ¡ria): JÃ¡ mencionada anteriormente, esta sÃºmula
estabelece que nos casos de vulnerabilidade temporÃ¡ria recuperÃ¡vel (embriaguez, sono profundo),
quando nÃ£o hÃ¡ relaÃ§Ã£o de autoridade, a aÃ§Ã£o penal Ã© condicionada Ã  representaÃ§Ã£o.
[ref:22,24]

Formas Qualificadas:

Â§ 3Âº â€“ LesÃ£o corporal grave:

Pena: reclusÃ£o de 10 a 20 anos

Â§ 4Âº â€“ Morte:

Pena: reclusÃ£o de 12 a 30 anos
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Â§ 5Âº â€“ IrrelevÃ¢ncia do Consentimento: â€œAs penas previstas no caput e nos Â§Â§ 1Âº, 3Âº
e 4Âº deste artigo aplicam-se independentemente do consentimento da vÃtima ou do fato de ela ter
mantido relaÃ§Ãµes sexuais anteriormente ao crime.â€•

Este parÃ¡grafo reforÃ§a legislativamente o entendimento consolidado pela SÃºmula 593 do STJ.

CORRUPÃ‡ÃƒO DE MENORES (ART. 218)

â€œInduzir alguÃ©m menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascÃvia de outremâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 2 a 5 anos

Elementos do Tipo:

1. Conduta: Induzir (incutir ideia, persuadir, convencer)
2. Sujeito Passivo: Menor de 14 anos
3. Finalidade: Satisfazer a lascÃvia de terceira pessoa (outrem)

DiferenciaÃ§Ã£o Importante:

Se o agente induz o menor a satisfazer sua prÃ³pria lascÃvia â†’ Estupro de vulnerÃ¡vel (art.
217-A)
Se induz a satisfazer a lascÃvia de terceiro â†’ CorrupÃ§Ã£o de menores (art. 218)

Exemplo ClÃ¡ssico: Pessoa que convence menor de 14 anos a praticar atos sexuais com cliente em
contexto de exploraÃ§Ã£o sexual.

SATISFAÃ‡ÃƒO DE LASCÃ•VIA MEDIANTE PRESENÃ‡A DE CRIANÃ‡A OU
ADOLESCENTE (ART. 218-A)

â€œPraticar, na presenÃ§a de alguÃ©m menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo a presenciar,
conjunÃ§Ã£o carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascÃvia prÃ³pria ou de outremâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 2 a 4 anos

Duas Modalidades:

1. Praticar ato sexual na presenÃ§a de menor de 14 anos
2. Induzir o menor a presenciar ato sexual

Elemento Subjetivo Especial: â€œa fim de satisfazer lascÃvia prÃ³pria ou de outremâ€•

O crime se consuma com a mera presenÃ§a do menor durante o ato sexual, desde que haja o
propÃ³sito libidinoso do agente. NÃ£o Ã© necessÃ¡rio que o menor seja tocado ou participe do ato.

Exemplos:
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Casal que pratica ato sexual deliberadamente na presenÃ§a de crianÃ§a
Pessoa que exibe pornografia a menor com finalidade libidinosa

FAVORECIMENTO DA PROSTITUIÃ‡ÃƒO DE VULNERÃ•VEL (ART. 218-B)

â€œSubmeter, induzir ou atrair Ã  prostituiÃ§Ã£o ou outra forma de exploraÃ§Ã£o sexual alguÃ©m
menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiÃªncia mental, nÃ£o tem o necessÃ¡rio
discernimento para a prÃ¡tica do ato, facilitÃ¡-la, impedir ou dificultar que a abandoneâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 4 a 10 anos

MÃºltiplas Condutas Nucleares:

Submeter (subjugar)
Induzir (convencer)
Atrair (aliciar)
Facilitar
Impedir ou dificultar o abandono

Sujeito Passivo Especial:

Menor de 18 anos, OU
Pessoa com enfermidade/deficiÃªncia mental sem discernimento

Â§ 1Âº: Se houver fim de lucro â†’ aplica-se tambÃ©m multa

Â§ 2Âº, inciso I â€“ EquiparaÃ§Ã£o: PraticaÃ§Ã£o de conjunÃ§Ã£o carnal ou ato libidinoso com
pessoa entre 14 e 18 anos em situaÃ§Ã£o de prostituiÃ§Ã£o â†’ mesma pena (4 a 10 anos)

Â§ 2Âº, inciso II â€“ Responsabilidade do Estabelecimento: ProprietÃ¡rio, gerente ou responsÃ¡vel
pelo local onde ocorram as prÃ¡ticas â†’ mesma pena

Â§ 3Âº â€“ Efeito da CondenaÃ§Ã£o: CassaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria da licenÃ§a de localizaÃ§Ã£o e
funcionamento do estabelecimento.

DIVULGAÃ‡ÃƒO DE CENA DE ESTUPRO OU PORNOGRAFIA (ART. 218-C)

â€œOferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor Ã  venda, distribuir, publicar ou
divulgar, por qualquer meio â€“ inclusive por meio de comunicaÃ§Ã£o de massa ou sistema de
informÃ¡tica ou telemÃ¡tica -, fotografia, vÃdeo ou outro registro audiovisual que contenha:

a) cena de estupro ou de estupro de vulnerÃ¡vel ou que faÃ§a apologia ou induza a sua prÃ¡tica, OU

b) sem o consentimento da vÃtima, cena de sexo, nudez ou pornografiaâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 1 a 5 anos, se o fato nÃ£o constitui crime mais grave
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Criado pela Lei 13.718/2018, este Ã© o famoso crime de â€œpornografia de vinganÃ§aâ€• ou
â€œrevenge pornâ€•.

Duas Modalidades Distintas:

Primeira: DivulgaÃ§Ã£o de cena de estupro ou de estupro de vulnerÃ¡vel (inclusive apologia) â†’
independe de consentimento

Segunda: DivulgaÃ§Ã£o sem consentimento da vÃtima de cena de sexo, nudez ou pornografia

Na primeira modalidade (estupro), a divulgaÃ§Ã£o Ã© sempre crime, mesmo que a vÃtima consinta.
Na segunda (cenas consensuais), o crime estÃ¡ na divulgaÃ§Ã£o nÃ£o consentida.

Â§ 1Âº â€“ Causa de Aumento: Pena aumentada de 1/3 a 2/3 se:

Crime praticado por quem mantÃ©m ou tenha mantido relaÃ§Ã£o Ãntima de afeto com a vÃ­
tima, OU
Com fim de vinganÃ§a ou humilhaÃ§Ã£o

Â§ 2Âº â€“ ExclusÃ£o de Ilicitude: NÃ£o hÃ¡ crime quando a divulgaÃ§Ã£o ocorre em publicaÃ§Ã£o
de natureza jornalÃstica, cientÃfica, cultural ou acadÃªmica, desde que:

Adote recurso que impossibilite identificaÃ§Ã£o da vÃtima
Ressalvada prÃ©via autorizaÃ§Ã£o da vÃtima maior de 18 anos

DISPOSIÃ‡Ã•ES GERAIS APLICÃ•VEIS

AÃ‡ÃƒO PENAL (ART. 225)

â€œNos crimes definidos nos CapÃtulos I e II deste TÃtulo, procede-se mediante aÃ§Ã£o penal
pÃºblica incondicionada.â€•

InterpretaÃ§Ã£o:

Todos os crimes contra a liberdade sexual (CapÃtulo I)
Todos os crimes sexuais contra vulnerÃ¡vel (CapÃtulo II)
AÃ§Ã£o penal: pÃºblica incondicionada (MP age independentemente de representaÃ§Ã£o)

Esta regra foi estabelecida pela Lei 12.015/2009 e representa proteÃ§Ã£o ampliada Ã s vÃtimas de
crimes sexuais.

CAUSAS DE AUMENTO DE PENA (ART. 226)

Inciso II â€“ RelaÃ§Ã£o de Parentesco ou Autoridade: A pena Ã© aumentada de metade se o
agente Ã©:
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Ascendente
Padrasto ou madrasta
Tio
IrmÃ£o
CÃ´njuge ou companheiro
Tutor ou curador
Preceptor (professor particular)
Empregador da vÃtima
Ou por qualquer outro tÃtulo tiver autoridade sobre ela

Esta causa de aumento aplica-se a todos os crimes do TÃtulo VI, refletindo a maior reprovabilidade
da conduta quando hÃ¡ quebra de confianÃ§a ou abuso de autoridade.

Inciso IV â€“ Modalidades Especiais:

a) Estupro Coletivo: Aumento de 1/3 a 2/3 se o crime Ã© praticado mediante concurso de 2 ou mais
agentes

b) Estupro Corretivo: Aumento de 1/3 a 2/3 se o crime Ã© praticado para controlar o
comportamento social ou sexual da vÃtima

Esta Ãºltima modalidade foi incluÃda pela Lei 13.718/2018 para punir especialmente os crimes sexuais
motivados por preconceito (exemplo: estupro de mulher lÃ©sbica com finalidade de â€œcorreÃ§Ã£oâ€
• de sua orientaÃ§Ã£o sexual).

CAUSA DE AUMENTO â€“ ART. 234-A

Inciso III â€“ Gravidez: Pena aumentada de metade a 2/3 se do crime resulta gravidez

Inciso IV â€“ TransmissÃ£o de DST ou VÃtima Idosa/Deficiente: Pena aumentada de 1/3 a 2/3 se:

O agente transmite Ã  vÃtima doenÃ§a sexualmente transmissÃvel de que sabe ou deveria saber
ser portador, OU
A vÃtima Ã© idosa ou pessoa com deficiÃªncia

CAPÃ•TULO V: DO LENOCÃ•NIO E DO TRÃ•FICO DE PESSOA

MEDIAÃ‡ÃƒO PARA SERVIR A LASCÃ•VIA DE OUTREM (ART. 227)

â€œInduzir alguÃ©m a satisfazer a lascÃvia de outremâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 1 a 3 anos

Conduta: Induzir (convencer, persuadir) alguÃ©m capaz a satisfazer a lascÃvia de terceiro
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DiferenÃ§a com art. 218:

Art. 218 (corrupÃ§Ã£o de menores): vÃtima menor de 14 anos
Art. 227: vÃtima maior de 14 anos

Â§ 1Âº â€“ Forma Qualificada: Pena de 2 a 5 anos se:

VÃtima Ã© maior de 14 e menor de 18 anos, OU
Agente mantÃ©m relaÃ§Ã£o especial com a vÃtima (ascendente, tutor, curador, etc.)

Â§ 2Âº â€“ Qualificadora pela ViolÃªncia: Pena de 2 a 8 anos se cometido com violÃªncia, grave
ameaÃ§a ou fraude (alÃ©m da pena correspondente Ã  violÃªncia)

Â§ 3Âº: Se hÃ¡ fim de lucro â†’ aplica-se tambÃ©m multa

FAVORECIMENTO DA PROSTITUIÃ‡ÃƒO (ART. 228)

â€œInduzir ou atrair alguÃ©m Ã  prostituiÃ§Ã£o ou outra forma de exploraÃ§Ã£o sexual, facilitÃ¡-la,
impedir ou dificultar que alguÃ©m a abandoneâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 2 a 5 anos, e multa

Condutas Nucleares:

Induzir (convencer pessoa nÃ£o prostituÃda a entrar na prostituiÃ§Ã£o)
Atrair (aliciar)
Facilitar (criar condiÃ§Ãµes)
Impedir o abandono
Dificultar o abandono

Sujeito Passivo: Pessoa maior de 18 anos

DiferenÃ§a com art. 218-B:

Art. 218-B: menor de 18 anos ou vulnerÃ¡vel
Art. 228: maior de 18 anos capaz

Â§ 1Âº â€“ Qualificadora: Pena de 3 a 8 anos se o agente mantÃ©m relaÃ§Ã£o especial com a vÃ­
tima

Â§ 2Âº â€“ ViolÃªncia: Pena de 4 a 10 anos se cometido com violÃªncia, grave ameaÃ§a ou fraude

Â§ 3Âº: Fim de lucro â†’ multa

O exercÃcio da prostituiÃ§Ã£o nÃ£o Ã© crime no Brasil. O que se criminaliza Ã© a exploraÃ§Ã£o da
prostituiÃ§Ã£o alheia.
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CASA DE PROSTITUIÃ‡ÃƒO (ART. 229)

â€œManter, por conta prÃ³pria ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra exploraÃ§Ã£o sexual,
haja, ou nÃ£o, intuito de lucro ou mediaÃ§Ã£o direta do proprietÃ¡rio ou gerenteâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 2 a 5 anos, e multa

Elemento Objetivo: Manter estabelecimento onde ocorra exploraÃ§Ã£o sexual (nÃ£o mera
prostituiÃ§Ã£o voluntÃ¡ria)

PONTO POLÃŠMICO: A doutrina debate se a mera manutenÃ§Ã£o de local onde prostitutas
trabalham voluntariamente configura o crime. A tendÃªncia moderna Ã© exigir efetiva exploraÃ§Ã£o,
nÃ£o bastando a simples disponibilizaÃ§Ã£o do local.

RUFIANISMO (ART. 230)

â€œTirar proveito da prostituiÃ§Ã£o alheia, participando diretamente de seus lucros ou fazendo-se
sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerÃ§aâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 1 a 4 anos, e multa

Duas Modalidades:

1. Participar diretamente dos lucros da prostituiÃ§Ã£o alheia
2. Fazer-se sustentar por quem exerce prostituiÃ§Ã£o

Elemento Subjetivo: Habitualidade parasitÃ¡ria (viver Ã s custas da prostituiÃ§Ã£o alheia)

Â§ 1Âº â€“ Qualificadora: Pena de 3 a 6 anos se:

VÃtima entre 14 e 18 anos, OU
RelaÃ§Ã£o especial do agente com a vÃtima

Â§ 2Âº â€“ ViolÃªncia: Pena de 2 a 8 anos se houver violÃªncia, grave ameaÃ§a, fraude ou outro
meio que impeÃ§a a livre manifestaÃ§Ã£o de vontade

PROMOÃ‡ÃƒO DE MIGRAÃ‡ÃƒO ILEGAL (ART. 232-A)

â€œPromover, por qualquer meio, com o fim de obter vantagem econÃ´mica, a entrada ilegal de
estrangeiro em territÃ³rio nacional ou de brasileiro em paÃs estrangeiroâ€•

Pena: ReclusÃ£o de 2 a 5 anos, e multa

Este crime pune o trÃ¡fico de pessoas para fins migratÃ³rios ilegais com finalidade econÃ´mica.
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Â§ 1Âº: Equipara-se a conduta de promover a saÃda de estrangeiro do Brasil para ingresso ilegal em
outro paÃs

Â§ 2Âº â€“ Causas de Aumento (1/6 a 1/3):

Crime cometido com violÃªncia
VÃtima submetida a condiÃ§Ã£o desumana ou degradante

CAPÃ•TULO VI: DO ULTRAJE PÃšBLICO AO PUDOR

ATO OBSCENO (ART. 233)

â€œPraticar ato obsceno em lugar pÃºblico, ou aberto ou exposto ao pÃºblicoâ€•

Pena: DetenÃ§Ã£o de 3 meses a 1 ano, ou multa

Bem JurÃdico: Moralidade pÃºblica sexual (pudor mÃ©dio da coletividade)

Elementos:

Ato obsceno (contrÃ¡rio ao pudor mÃ©dio, de natureza sexual)
Lugar pÃºblico ou exposto ao pÃºblico
AusÃªncia de vÃtima determinada

DiferenÃ§a com ImportunaÃ§Ã£o Sexual (art. 215-A):

Ato obsceno: genÃ©rico, sem vÃtima determinada
ImportunaÃ§Ã£o sexual: praticado contra alguÃ©m especÃfico

ESCRITO OU OBJETO OBSCENO (ART. 234)

â€œFazer, importar, exportar, adquirir ou ter sob sua guarda, para fim de comÃ©rcio, de
distribuiÃ§Ã£o ou de exposiÃ§Ã£o pÃºblica, escrito, desenho, pintura, estampa ou qualquer objeto
obscenoâ€•

Pena: DetenÃ§Ã£o de 6 meses a 2 anos, ou multa

Finalidade Especial: Para fim de:

ComÃ©rcio
DistribuiÃ§Ã£o
ExposiÃ§Ã£o pÃºblica

ParÃ¡grafo Ãšnico â€“ EquiparaÃ§Ãµes:
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Vender, distribuir ou expor Ã  venda ou ao pÃºblico
Realizar representaÃ§Ã£o teatral ou exibiÃ§Ã£o cinematogrÃ¡fica obscena em lugar pÃºblico
Realizar audiÃ§Ã£o ou recitaÃ§Ã£o obscena pelo rÃ¡dio ou em lugar pÃºblico

Este tipo penal tem aplicaÃ§Ã£o residual, pois conteÃºdo pornogrÃ¡fico consensual entre adultos Ã©
lÃcito. Aplica-se principalmente a material envolvendo menores (que configura crime do ECA) ou
situaÃ§Ãµes de exposiÃ§Ã£o forÃ§ada ao pÃºblico.

CAPÃ•TULO VII: DISPOSIÃ‡Ã•ES GERAIS FINAIS

SIGILO PROCESSUAL (ART. 234-B)

â€œOs processos em que se apuram crimes definidos neste TÃtulo correrÃ£o em segredo de
justiÃ§a.â€•

Fundamento: ProteÃ§Ã£o da intimidade e imagem das vÃtimas de crimes sexuais.

ATENÃ‡ÃƒO: O segredo de justiÃ§a Ã© obrigatÃ³rio, nÃ£o facultativo, aplicando-se a todos os
crimes contra a dignidade sexual.

QUADRO COMPARATIVO â€“ PRINCIPAIS CRIMES

Crime Artigo
Pena

BÃ¡sica
Sujeito
Passivo

Elemento Diferencial

Estupro 213
6 a 10
anos

Qualquer
pessoa

ViolÃªncia ou grave
ameaÃ§a

ViolaÃ§Ã£o sexual
mediante fraude

215 2 a 6 anos
Qualquer
pessoa

Fraude ou outro meio

ImportunaÃ§Ã£o sexual 215-A 1 a 5 anos
Qualquer
pessoa

Sem consentimento, crime
subsidiÃ¡rio

AssÃ©dio sexual 216-A 1 a 2 anos Subordinado Superior hierÃ¡rquico

Estupro de vulnerÃ¡vel 217-A
8 a 15
anos

Menor de 14
anos

Vulnerabilidade absoluta

CorrupÃ§Ã£o de menores 218 2 a 5 anos
Menor de 14
anos

Induzir a satisfazer lascÃvia
de terceiro

QUESTÃ•ES FREQUENTES EM CONCURSOS
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1. A SÃºmula 593 do STJ admite exceÃ§Ãµes?

Resposta: Embora a sÃºmula estabeleÃ§a a irrelevÃ¢ncia do consentimento, em casos excepcionalÃ­
ssimos o STJ tem admitido a aplicaÃ§Ã£o do erro de tipo quando:

Relacionamento afetivo genuÃno entre jovens de idades prÃ³ximas (Romeo and Juliet exception)
RÃ©u desconhecia a idade da vÃtima em contexto nÃ£o censurÃ¡vel

PorÃ©m, isso NÃƒO anula a sÃºmula, apenas aplica instituto diverso (erro de tipo).

2. O namoro entre maior e menor de 14 anos afasta o crime?

Resposta: NÃƒO. A SÃºmula 593 do STJ Ã© clara: â€œsendo irrelevante eventual consentimento da
vÃtima para a prÃ¡tica do ato ou sua experiÃªncia sexual anteriorâ€•. O relacionamento afetivo nÃ£o
descaracteriza o crime de estupro de vulnerÃ¡vel.

3. A aÃ§Ã£o penal em crimes sexuais Ã© sempre pÃºblica incondicionada?

Resposta: Nos crimes dos CapÃtulos I e II (arts. 213 a 218-C), a aÃ§Ã£o Ã© sempre pÃºblica
incondicionada (art. 225). Nos crimes do CapÃtulo V (lenocÃnio), segue a regra geral (pÃºblica
incondicionada, salvo exceÃ§Ãµes especÃficas).

A SÃºmula 670 do STJ trata de situaÃ§Ã£o especÃfica de vulnerabilidade temporÃ¡ria recuperÃ¡vel,
que nÃ£o se confunde com os crimes dos CapÃtulos I e II.

4. Qual a diferenÃ§a entre estupro (213) e estupro de vulnerÃ¡vel (217-A)?

Aspecto Estupro (213) Estupro de VulnerÃ¡vel (217-A)
Meio de execuÃ§Ã£o ViolÃªncia ou grave ameaÃ§a DesnecessÃ¡rio (basta o ato)

Sujeito passivo Qualquer pessoa capaz VulnerÃ¡vel (menor de 14 ou incapaz)

Consentimento Ausente Irrelevante

Pena bÃ¡sica 6 a 10 anos 8 a 15 anos

5. A â€œencoxadaâ€• no metrÃ´ Ã© que crime?

Resposta: ImportunaÃ§Ã£o sexual (art. 215-A), desde que nÃ£o haja violÃªncia real (caso contrÃ¡rio
seria estupro). Crime criado justamente para punir essas condutas.

REFERÃŠNCIAS NORMATIVAS

CÃ³digo Penal Brasileiro (Decreto-Lei nÂº 2.848/1940)
Lei nÂº 12.015/2009 (Reforma dos crimes sexuais)
Lei nÂº 13.718/2018 (ImportunaÃ§Ã£o sexual e outras alteraÃ§Ãµes)
SÃºmula 608 do STF
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